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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PRO-
FISSIONAIS COM A FINALIDADE DE ATENDER A NECESSIDADE TEMPO-

-
NICIPAL DE ASSIS BRASIL, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 

-

-
blico, para permitir o desenvolvimento dos serviços, tendo em vista:
O compromisso do Município de Assis Brasil na manutenção dos serviços 

Os cargos de ASSISTENTE SOCIAL E AGENTE ADMINISTRATIVO, são va-
gas destinadas ao trabalho direto na Casa de Passagem Otonoel de Souza 

-
sos federais para a oferta de ações socioassistenciais nos municípios que 

provocado por crise humanitária;

-
promete a quantidade e a qualidade dos atendimentos a serem ofertados.
O presente Processo Seletivo estará em conformidade com as normas e dis-
posições contidas no presente Edital.

-
-

-
tal e coordenado pela Comissão de Processo Seletivo, designada Prefeitura 

abril de 2024.
-

os seguintes:

estar quite com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos;
estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;

curso, conforme requisito da função pretendida, fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, comprovado através da 

autenticada;
estar apto, física e mentalmente, para o exercício das funções a serem de-
senvolvidas;

expedida pela comarca de residência do candidato;
-

sos constitucionalmente admitidos;
possuir a habilitação exigida para o cargo conforme o Anexo I e demais qua-

da inscrição;
apresentar, juntamente com a documentação exigida, as Declarações constantes 
nos Anexo V e VI, de que não tem nenhum fato impeditivo que impossibilite o 

conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas.
2.2 - A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento.

2.4 - O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, assim 
como pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição.

possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital terá sua inscrição 
cancelada e, em consequência, anulados todos os atos decorrentes, mesmo que 
aprovado no Processo Seletivo e que o fato seja constatado posteriormente.
- Efetuada a inscrição, não será permitido qualquer tipo de alteração.
2.7 - As informações prestadas no Formulário de Inscrição constituem intei-

excluir do Processo Seletivo aquele que preenchê-la com dados incorretos e/ou 

fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das medidas legais cabíveis.

-

-

sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o seu preenchimento. Deve o 

CPF;
comprovante de residência atual;

documento de quitação de serviço militar, quando do sexo masculino;
comprovante de escolaridade em conformidade com o cargo pretendido;
curriculum vitae;

atuação, somente para os cargos requeridos neste Edital;
certidão de quitação no respectivo conselho de classe, somente para os car-
gos requeridos neste Edital;

Formulário de Inscrição, constante no Anexo IV do presente Edital.
Declaração, constante no Anexo V do presente Edital
Declaração de não impedimento, constante no Anexo VI do presente Edital.

-
-

do conforme Anexo VIII, cada documento deverá ser apresentado em página 
-

to, na data designada para a inscrição.

do Formulário de Inscrição por parte do candidato, com observância de todas 
as condições e exigências constantes no presente Edital, das quais não pode-
rá alegar desconhecimento.

inteira responsabilidade do candidato ao certame.
-

-
da a procuração original fora do envelope no ato da inscrição. A procuração 
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- O candidato que não preencher corretamente o Formulário de Inscrição em 
todos os campos terá automaticamente sua inscrição indeferida, não cabendo 
ao responsável pelo recebimento das inscrições preencher qualquer campo 
ou entrar em contato com o candidato para obter tais informações.

informações prestadas por seu procurador.
-

ção, não será possível a entrega de novos documentos, alteração dos documentos 
entregues ou alteração nas informações prestadas no Formulário de Inscrição.

a qualquer tempo, quando solicitado, o atendimento a todos os requisitos e 
condições estabelecidos neste Edital, sob pena de eliminação do certame.

que apresentar duas ou mais inscrições será automaticamente eliminado do 

- A documentação apresentada deverá corresponder ao cargo pleiteado.

exclusão do candidato do Processo Seletivo.

-

-

III deste Edital.
4 - DO PROCESSO SELETIVO E CLASSIFICAÇÃO

-
so Seletivo, designados pela Prefeitura Municipal de Assis Brasil e consistirá 
na análise curricular.
4.2 - Análise Curricular

-

-
didato não será considerado habilitado para continuar no Processo Seletivo e 

Vitae, devidamente comprovado com documentos hábeis.

documentos ilegíveis ou incompletos.
4.2.4 - Comprovação da experiência que deverá ser fornecida através de de-

-
lho em que conste o início e o término da experiência.

mencionarem a carga horária e que não forem expedidos por Instituição auto-
rizada, não serão considerados.

-
-

provada na área de atuação serão considerados os critérios descritos abaixo:

que o ministrou atendam aos critérios legais (reconhecida pelo MEC) - máxi-
mo de 20 (vinte) pontos;

-

-
rada a seguinte ordem:
a) Para cargos de Nível Superior:

-

III - Se persistir o empate, o desempate será por idade, caso em que será 

b) Para cargos de Nível Médio

-

III - Se persistir o empate, o desempate será por idade, caso em que será 

-

III do presente Edital.
-

Anexo III do presente Edital.

prorrogado uma vez por igual período.
7.2 - A convocação dos candidatos aprovados para ocuparem as vagas será 

-

oportunidade.
7.4 - O candidato aprovado e convocado deverá apresentar-se na data es-

abaixo descrita:

-
ridos neste Edital;
VI - Certidão de Regularidade do respectivo Conselho de Classe, somente 
para os cargos requeridos neste Edital;

sexo masculino;

cargo pleiteado;

pela comarca de residência do candidato;

da Comissão do Processo Seletivo, através do Formulário de Recurso constante 
no Anexo VII deste Edital e deverá ser protocolado, conforme segue:

preliminar deverá ser entregue na Recepção/Protocolo da Prefeitura Municipal 

-
cado no Anexo III do presente Edital.

-
curso inconsistente ou intempestivo, bem como aqueles cujo teor desrespeite 
a Comissão e, sem trazer fatos concretos, serão preliminarmente indeferidos.

-
sistentes os recursos que possuam este objeto.

-
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nomes publicados nas relações correspondentes em cada etapa do certame.

-

-

os cargos previstos na Constituição Federal.

reprovados.

Pâmyla Farias Correia

Secretária Municipal de Administração

Prefeito Municipal de Assis Brasil

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CARGO / ÁREA ATRIBUIÇÕES

-
rio, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade com protocolos, 
diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, muni-

junto aos demais membros da equipe;
-

sabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito;
- Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento da pessoa;
- Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; e
- Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação.

Família, por intermédio de ações que disciplinem a prescrição, a dispensação e o uso;
- Assegurar a dispensação adequada dos medicamentos e viabilizar a implementação da Atenção Farmacêutica na Atenção 

- Selecionar, programar, distribuir e dispensar medicamentos e insumos, com garantia da qualidade dos produtos e serviços; - 

perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população;

medicamentos;

-
ria da qualidade de vida;

em atividades de Atenção/Assistência Farmacêutica; e
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CARGO / ÁREA ATRIBUIÇÕES

analíticos e de suporte. Executar, checar, calibrar e fazer manutenção corretiva dos equipamentos.

-

bioquímica, biologia molecular e urinálise. Colaborar, compondo equipes multidisciplinares, na investigação e implantação de 
-

ambiente, Informar a produtividade por meio de sistemas de informação vigente; realizar atendimentos
itinerantes em áreas rurais e urbanas e exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua
área de atuação. Executar quaisquer outras atividades correlatas.

com vistas ao autocuidado;
- Desenvolver ações para subsidiar o trabalho das ESF no que diz respeito ao desenvolvimento infantil;
- Desenvolver ações conjuntas com as ESF visando ao acompanhamento das crianças que apresentam risco para alterações 
no desenvolvimento;

- Acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, atendimento, acompanhamento, de acor-
do com a necessidade dos usuários e a capacidade instalada das ESF;
- Desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos;
- Desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, como escolas, creches, pastorais, entre outros;
- Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos;

- Realizar, em conjunto com as ESF, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e complementares;

- Desenvolver ações de Reabilitação Baseada na Comunidade
- RBC que pressuponham valorização do potencial da comunidade, concebendo todas as pessoas como agentes do processo 
de reabilitação e inclusão;

- Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando necessário;

EDUCADOR FÍSICO  / 

os níveis populacionais de atividade física e reduzir fatores de risco para doenças não transmissíveis;
- mapear, apoiar, consolidar e criar ações de atividade física e de exercícios físicos nos serviços de Atenção Básica e estratégia 

físicas, bem como estratégias e metodologias; prescrever, organizar, adequar, dirigir, desenvolver e ministrar programas de 
atividades físicas e de exercícios físicos na área de especialidade ou de forma interdisciplinar;
- prestar serviços de consultoria, auditoria e assessoria na área de especialidade ou de forma interdisciplinar;

- desenvolver estudos e formular metodologias capazes de produzir evidências e comprovar a efetividade de estratégias de 
atividades físicas e de exercícios físicos no controle e prevenção das doenças crônicas não transmissíveis.

-

TÉCNICO EM LABORATÓ-

Análises Clínicas deverão realizar as seguintes atividades:

- Auxiliar no preparo de soluções e reagentes; 

- Proceder a higienização, limpeza, lavagem, desinfecção, secagem e esterilização de instrumental, vidraria, bancada e superfícies; 

- Organizar o estoque e proceder ao levantamento de material de consumo para os diversos setores, revisando a provisão e a 
requisição necessária; 

-
pacional e ambiental; 
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CARGO / ÁREA ATRIBUIÇÕES

ASSISTENTE SOCIAL / CASA 
DE PASSAGEM

- Apoiar e acompanhar o trabalho desenvolvido pelos monitores e assistentes administrativos; encaminhar, discutir e planejar 
junto aos demais atores da rede de serviços; 
- Organizar os prontuários individuais; 

encaminhamento das famílias, crianças jovens e adultos abrigadas em relação a documentação ou prosseguimento da viagem;
- Mediar, em parceria com o monitor de prontuários individuais; 

encaminhamento das famílias, crianças jovens e adultos abrigadas em relação a documentação ou prosseguimento da viagem;
- Mediar, em parceria com o monitor de referência, o processo de aproximação e fortalecimento ou construção do vínculo com 
a família de origem ou adotiva, quando for o caso, dentre outras atividades. 

AGENTE ADMINISTRATIVO/ 
CASA DE PASSAGEM

-Manter arquivos e cadastros de informações atualizadas;
- Assessorar o Coordenador e o Assistente Social com questões práticas de rotina de trabalho, como preparar documentos, 

-Preencher as planilhas e organização de documentos;
-Preencher o Sistema SISCONARE;

MONITOR/CASA DE PASSA-
GEM

-Realizar a Acolhida dos Migrantes na casa de passagem;
-realizar atividades Culturais e Esportivas;
-Auxiliar na organização do espaço da Casa de Passagem;

PEDAGOGO

-Planejamento
-Planejar, orientar, supervisionar, e avaliar a execução das políticas, planos, programas e projetos desenvolvidos pelo Sistema 

-
cessárias ao desenvolvimento dos serviços e ações do SUAS; realizar demais atribuições inerentes ao Direito e Sociais cargo 
não listadas, previstas em outros documentos institucionais do --SUAS

EDUCADOR SOCIAL / ASSIS-
TENCIA SOCIAL

- desenvolver atividades que promovam um ambiente de convivência participativa e democrática;

aprendizagem, sociabilidade e proteção social;

- participar de reuniões, cursos, capacitações e seminários sempre que convidados;
- auxiliar no desenvolvimento de campanhas preventivas;

- contribuir na realização de atos e eventos;

- outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

VISITADOR SOCIAL/ ASSIS-
TENCIA SOCIAL 

-Observar os protocolos de visitação e fazer os devidos registros das informações acerca das atividades desenvolvidas;
-Registrar as visitas domiciliares;

ou assistência social), visando sua efetivação.

-Realizar o trabalho diretamente com as famílias, por meio das visitas domiciliares, orientando-as para o fortalecimento do 
vínculo e capacitando-as
para realizar as atividades de estimulação para o desenvolvimento integral da criança, desde a gestação;
-Acompanhar os resultados alcançados pelas crianças e pelas gestantes;
-Participar das capacitações destinadas aos visitadores;

-

acesso a serviços e direitos de crianças

TÉCNICO AGRÍCOLA / AGRI-
CULTURA 

mil reais) por projeto, nas áreas de:
a) crédito rural e agroindustrial para efeitos de investimento e custeio;
b) paisagismo, jardinagem e horticultura;
c) drenagem e irrigação;

de vistoria, perícia, arbitramento e consultoria, exercendo, dentre outras, as seguintes tarefas:

-
zando, mensurando e orçando;

agrícolas e produtos especializados, bem como na recomendação, interpretação de análise de solos e aplicação de fertilizantes 
e corretivos;

-
zação e a industrialização dos produtos agropecuários;
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CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
nº 002/2024/PMAB/SEMAD

ITEM ATIVIDADE DATA 
Publicação do Edital 

02 Período de Inscrição 
Publicação do Resultado Preliminar das Inscrições 

04 Publicação do Resultado Preliminar da Análise Curricular
04 Prazo para Interposição de Recursos das Inscrições 

Prazo para Interposição de Recursos da Análise Curricular
Publicação do Resultado Final das Inscrições 

07 Publicação do Resultado Final do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 002/2024/PMAB/SEMAD
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO(A):_______________________________________
DATA DE NASCIMENTO: _________/_________/_________
RG:________________________CPF:______________________________
ENDEREÇO:_________________________________________N°_______
BAIRRO:_________________________CIDADE:_____________________
TEL:______________________E-MAIL:_____________________________
CANDIDATO AO CARGO DE:__________________________    ________(Conforme Anexo I) 

ÁREA DE ATUAÇÃO: 

(     ) ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(     ) AGRICULTURA

PESSOA COM DEFICIÊNCIA: (  ) NÃO (  ) SIM  

(    ) Curriculum Vitae;  

(   ) Comprovante de Regularidade do respectivo Conselho de classe, somente para os cargos requeridos neste Edital;

(   ) Títulos
-

mento de identidade do procurador; 
(   ) Formulário de inscrição Anexo IV devidamente preenchido e assinado; 
(   ) Anexo V, devidamente preenchido e assinado; 
(   ) Anexo VI, devidamente preenchido e assinado. 

_____________________________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 002/2024/ PMAB/SEMAD
DECLARAÇÃO

PMAB/SEMAD, bem como a veracidade dos documentos entregues, estando de acordo com as normas do referido Processo Seletivo. 
Declaro ainda, ter conhecimento das exigências mínimas previstas no Edital que regulamenta o processo, e que aceito e atendo a todos os requisitos mínimos 
e condições estabelecidas para o exercício do cargo, comprometendo-me, ainda, a sua devida comprovação, quando exigida.
Assis Brasil - AC, _______de____________________2024.  
 ____________________________________ Assinatura do(a) Candidato(a)

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 002/2024 PMAB/SEMAD
DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Assis Brasil - AC, _____ de __________________ de 2024. 
 _____________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a) 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 002/2024/PMAB/SEMAD
FORMULÁRIO DE RECURSO
NOME:  ___________________________________________________

TELEFONE PARA CONTATO:  _____________________________________
RAZÕES DO RECURSO
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Ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo Edital nº 002/2024/PMAB/SEMAD 

Data:
Assinatura do Candidato: 

IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2024/PMAB/SEMAD
IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE
Nº DA INSCRIÇÃO 
Nome do Candidato:_____________________________________________
CPF:________.____________.___________-________

A Parte acima deverá ser recortada na área pontilhada e COLADA na parte externa do envelope. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2024/
PMAB/SEMAD

IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE
Nome do Candidato:_____________________________________________
CPF:________.____________.___________-________

Data_________/__________/______________ Hora:_______:_______

Responsável pelo recebimento:
Nome (a):____________________________________________________
Assinatura:___________________________________________________
A Parte de baixo deverá ser recortada na área pontilhada e servirá como comprovante de entrega do envelope. O Protocolo somente será válido mediante nome 
e assinatura do membro da comissão que receber o envelope de inscrição. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICIPIO DE ASSIS BRASIL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Brasileia CONFORME OS SEGUINTES DADOS:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00002/PMAB/SEMOTUR/2024 

DETENTORA DA ADESÃO: Prefeitura Municipal de Assis Brasil/Ac

Prefeito de Assis Brasil/Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL

P.G.B.SOUZA-EIRELI

Aquisição de Material de Consumo de Limpeza, Produtos de
Higienização, Produtos Descartáveis e Utensílios Domésticos
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